
52. Declaração do Reino da Bélgica, da República da Bulgária, da República 
Federal da Alemanha, da República Helénica, do Reino de Espanha, da República 
Italiana, da República de Chipre, da República da Lituânia, do Grão-Ducado do 
Luxemburgo, da República da Hungria, da República de Malta, da República da 
Áustria, da República Portuguesa, da Roménia, da República da Eslovénia e da 

República Eslovaca relativa aos símbolos da União Europeia 
 
A Bélgica, a Bulgária, a Alemanha, a Grécia, a Espanha, a Itália, Chipre, a Lituânia, o 
Luxemburgo, a Hungria, Malta, a Áustria, Portugal, a Roménia, a Eslovénia e a 
Eslováquia declaram que a bandeira constituída por um círculo de doze estrelas douradas 
sobre fundo azul, o hino extraído do "Hino à Alegria" da Nona Sinfonia de Ludwig van 
Beethoven, o lema "Unida na diversidade", o euro enquanto moeda da União Europeia e 
o Dia da Europa em 9 de Maio continuarão a ser, para eles, os símbolos do vínculo 
comum dos cidadãos à União Europeia e dos laços que os ligam a esta. 


